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GABINETE DO VEREADOR HIGINO NETO

INDICAÇÃO N° 466/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i”,

e em conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Balsas, submete á apreciação do Colendo Plenário a presente INDICAÇÃO,
para que, após sua deliberação, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor

ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal de Balsas/MA,
INDICANDO-LHE:

“QUE SEJAM REALIZADAS, COM URGÊNCIA, OBRAS DE REFORMA E

REESTRUTURAÇÃO DO TETO E DO FORRO DA CRECHE ÃGUIDA
NASCIMENTO, LOCALIZADA NA COMUNIDADE ALDEIA, INCLUINDO A

SUBSTITUIÇÃO E CORREÇÃO DAS TUBULAÇÕES DE ESGOTO
VINCULADAS ÀS SETE PIAS DA CANTINA, A FIM DE ASSEGURAR O

ADEQUADO ESCOAMENTO SANITÁRIO E O PLENO FUNCIONAMENTO DAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS.”

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo assegurar condições mínimas de

segurança, salubridade e dignidade às crianças, educadores e demais

servidores da Creche Águida Nascimento, situada na comunidade Aldeia,

zona rural de nosso município.

Trata-se de uma unidade educacional de fundamental importância para a

primeira infância, que atualmente se encontra em situação precária, com o

teto comprometido por infiltrações e estrutura degradada, além de apresentar

problemas no sistema tubulações e nas instalações hidráulicas da cantina,
com sete pias danificadas, o que dificulta sobremaneira a adequada

preparação e distribuição da alimentação escolar.

Tais condições, além de comprometerem o conforto e bem-estar das crianças,

colocam em risco a integridade física dos que frequentam a instituição,

infringindo princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art.
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1°, III da CF/88) e do direito à educação com qualidade, conforme dispõe o

art. 208, inciso IV, da Constituição Federal.

Ressalta-se que a atuação diligente do Poder Executivo no atendimento desta

demanda representa investimento direto na qualidade do ensino e no

cumprimento dos deveres estatais em relação à educação infantil,

especialmente em áreas mais vulneráveis e de menor acesso à infraestrutura

pública.

Diante do exposto, e considerando o interesse coletivo da comunidade escolar

da Aldeia, solicito o pronto atendimento por parte do Chefe do Poder

Executivo Municipal.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA,
05 DE JUNHO DE 2025.

HIGINO LOPES/DOS SANTOS NETO

vereador/- republicanos
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